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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 
A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

O MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE, através da CPL, toma público, que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, Valor total 
R$ 966.983,01 (NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÍS REAIS 
E UM CENTAVO). 
Data e horário do início da disputa: 07/04/2026, às 09:30h. EDITAL: Na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Alegre ou https://www.portaldecompraspublicas.eom.br/ ou no site do TCE - PI e cp11agoaalegre2025@gmail.com. 

, 
Júlio Rm 

OC>át,Mao/nb~llà 

Lagoa Alegre-PI, 23 de março de 2026. 

OTÁVIO JOSÉ BARROS SILVA 
AGENTE DE CONTRA TACAO 

ld:089B9D5E868AF6D4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES 
Av. Antônio Ribeiro, 101 -CNPJ Ol.612.619/0001-10 

CEP 64.963-000 - Júlio Borges - Piauí 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
(Contrato n• 165/ 2025) 

Contratante: Prefeitura Municipal de Júlio Borges-PI . 
Contratada: Eduardo Marcelo Gonçalves Sociedade Individual de Advocacia - Cnpj n2 30.656.464/0001-11 
Objeto: Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo n" 165/2025. 

i 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato originário a partir do fim de sua vigência atual, restando seu 
vencimento para o dia 13 de fevereiro de 2027. 
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário não alteradas pelo presente termo aditivo. 
SIGNATÁRIOS: João Paulo Pereira e Silva, pela Contratante e Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves, pela Contratada. 

OMf'IIMl&,lm~lhll 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES 
Av. Antônio Ribeiro, 101 -CNPJ Ol.612.619/0001-10 

CEP 64.963-000 - Júlio Borges - Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administ rativo n2: 23/2026 
Dispensa de Licitação n"': 05/2026 
Contratante: Prefeitura M unlcipal de Júllo Borges - PI. 

1 
Objeto: Cont ratação de pessoa f ísica para prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria nas áreas de Licitações, 
Contratos Administ rativos e Controle Interno, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Júlio Borges - PL 
Fundamento l egal: Art. 75, inciso li, da l ei nR 14.133/2021. 
Contra tado: Valden Guerra Ferrei ra - Cpf: 096.052.7434 53 
Valor Global : R$ 30.000,00 (trinta mll reais). 
Vigência: 10 (dez) meses. 
Data da Ratificação: 20 de março de 2026. 

Júlfo Borges - PI, 20 de março de 2026 

João Paulo Pereira e Silva 
Prefeito M unicipal 

ld:OE28B33FFCB2F469 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES 

Av. Antônio Ribeiro, 101 - CNPJ Ol.612.619/0001 -10 
CEP 64.963-000 - Júlio Borges - Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administ rativo nll: 26/2026. 
Dispensa de licit ação nll: 06/2026. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Júlio Borges- PI. 

i 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais na elaboração de instrumentos de sestão no ãmbito da 
Secretaria M unicipal de Saúde de Júlio Borses-PI. 
Fundamento Lesai: Art . 75, Inciso li, da Lei nll 14.133/2021. 
Contratada: Robson Clay Andrade Lucena - Cnpj ng 31.021.875/000l-Ol 
Valor Global: RS 6.000,00 (seis mil reais) 
Vigência: 30 (trint a) dias 
Data da Ratlflcação: 20 de março da 2026. 

Júlio Borges - PI, 23 de março de 2026 

João Paulo Pereira e Sltva 
Prefeito Municipal 

ld:089B9D5E868AF6DC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUI-PI 
Av. Santo Ant6nlo, 210 - Centro - CEP.: 84.888-000- VIia Nova do Plauf-PI 

E-mail: pmvnvn(bbol.com.br - Sit-= www.vllanovodoplaul.pl.gov.br 
Fone: (89)93437-0068 - CNN: OL612.814/000J-97 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO N.0 : 035/2026 

INEXIGIBILIDADE N º: 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 : 021/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ - PI. CNPJ 

01.612.614/0001-97 

CONTRATADO: EDITORA SEJA+ EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ: 45.805.083/0001-24 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos com apoio pedagógico 

da coleção SAEB PLUS BRASIL, para atender alunos da educação infantil da rede 

municipal de ensino do município de Vila Nova do Piauí. 

VALOR: R$ 39.040,00 (trinta e nove mil e quarenta reais) 

FONTE DE RECURSOS: Recursos próprios do município, FUNDES/Educação e outros; 

VIGÊNCIA: 13/03/2026 a 31/12/2026 

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2026. 

Vila Nova do Piauí - PI , 13 de março de 2026. 

MANOEL BERNARDO Assinado de forma digital por 
ANOEL BERNARDO 

LEAL:34240730325 f, LEAL:34240730325 

Manoel Bernardo Leal 

Prefeito Municipal de Vila Nova do Piauí 

ld:l.OEF3E30B7C6F6BE 

LEI Nº 329/2025, 

P R EFEIT U R A M U N I CIPAL DE 

VERA MENDES 

DE 10 DE J ULHO DE 2025. 

Dispõe sobre as Diretrizes 
O rça mentár ias para o exercício 
fin anceiro de 2026 e d á o ut ras 
providências. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE VERA MENDES, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, faz saber, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

Art. 1 ° - Em cumprimento ao disposto no § 2° do artigo 165, da Cons1ituição 

Federal, e na Lei Complementar nu 101, de 04 de mnio de 2000, são estabelecidas as 

diretrizes orçamentárias do Municlpio. para o excreicio de 2026, compreendendo: 

l. as prioridades e metas da Administração Municipal; 

li. a estrutura e organização dos orçamentos; 

Ili. as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do 

Mun icípio e suas alterações; 

IV . as disposições relativas à divida pública municipal; 

V. as disposições relativas às despesas do Municipio com pessoal e 

encargos sociais; 

VT. as disposições sobre alterações na legislação tribu1ária do Município; 

VII . as disposições gera is. 

A n. 2• - Integram es1a lei os seguintes Anexos: 
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PREFE ITURA MUNICI P A L OE 

VERA MENDES 
Tr11b.a l ho . l n ov11ç&o e Tr .ad l ç&o 

1. de Prioridades e metas da Administração Municipal; 

li . de Metas Fiscais, elaborado em confonnidadc com os §§ l" e 2° do 

artigo 4° da Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000, inclusive os 

Anexos de Evolução do Patrimônio Liquido da Prefeitura nos Ultimes 

03 (trSs) exerclcios e de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 

Fundo de Previdência; 

Ili. de Riscos Fiscais, elaborado cm confonnidadc com o§ 3° do artigo 4° 

da lei Complementar Federal nº 1 O 1, de 2000. 

CAPITULO li 

DAS PRJORJDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMU ICIPAL 

Art. 3° - As prioridades e as metas para o exercicio financeiro de 2026, também, 

estão especificadas no plano plurianual relativo ao período 2022-2026. 

Art. 4" - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2026 são as 

especi ficadas no Anexo de Metas e Ações que integram esta Lei, as quais terão 

preced!ncia na alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à 

progrdmação das despesas, e visam: 

1. A melhoria do atendimento das demandas da pOpulação em todos 

os campos da administração pública, especialmente na Saúde, 

Educação, Assistência Social, Transporte, lnfrnestrutura Urbana e 

Produção, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor 

qualidade de vida da população urbana e rural, oferecendo 

instrumentos necessários para o pleno exercicio da cidadania; 

li. O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o 

aperfeiçoamento da gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

Ili. O aumento da capacidade financeira de investimento; 

IV. A modernização da ação governamental; 

V. A nusteridnde na gestão dos recursos públicos; 
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IV. 

iaiiii:iõâ 
Utilização de pelo menos 1% (um por cento) da Receita 

Corrente Liquida do ano imediatamente anterior, com 

ações do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

CAPÍTULO UI 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° - O projeto de lei orçamentária do Município de Vera Mendes, relativo 

ao exercício de 2026, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de 

transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte confonuidade: 

1. o principio de justiça social implica assegurar. na elaboração e 

execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 

desigualdades entre indivíduos e reg iões da cidade, bem como 

combater a exclusão social; 

li. o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a 

participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, 

devendo o Governo Municipal promover audiênc ias públicas; 

Ili. o princípio de transparência implica, além da observância ao princípio 

constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios 

disponívei s para ganmtir o efetivo ;1cesso dos municipes às 

informações relalívas ao orçamento. 

rv. Fica assegurado através desta Lei, a criação de novas fontes de 

recursos, caso a Lei Orçamentária Anual (LOA) não contemple a 

citada criação, e no decorrer do exerelcio vigente, surja o incremento 

de novos recursos. 

Ar t. 6" -O projeto de lei orçamentária anual do Município de Vera Mendes, será 

elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei , ã legislação federal aplicável à 

ma1éria e, em especial, ao equilíbrio entre recei1as e despesas, compreendendo: 

I. o orçamento fi scal referente aos poderes do Município e seus órgãos; 

li. o orçamento da seguridade social; 
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iaiRiiENõâ 
Trab•lho , l nov•çlo • T r •dlçlo 

Ili. os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais; 

IV. os orçamentos dos fundos municipais; 

Art . 7º - O projeto de lei orçamentária anua l poderá conter autorização para a 

abertura de créditos adicionais suplementares med iante edição de decretos do Executivo. 

Parigrafo único - Os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares, 

auto1faados na lei orçamentária anual, ser.lo acompanhados de justificativa. 

Art. 8º - Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais 

compreenderão: 

I. o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por nature-.ta e 

pela classificação funcional-programática de cada órgão, apresentando 

a despesa por função, programa, projeto, atjvidade e operação especial. 

li . o demonstrativo da receita, por órgãos. de acordo com a fonte e a 

origem dos recursos . 

Art. 9" - Os orçamentos dos fundos compreenderão: 

1. o programa de trabalho e os demonstrat ivos da despesa por natureza e 

pela classificação funcional , apresentando a despesa por função, 

programa, projeto. atividade e operação especial. 

li. o demonstrativo da receita, de acordo com a fonte e origem dos 

recursos. 

Art . 10° -A proposta orçamentária, a ser enc.:,minhada pelo fü.:ecutivo à Câmara 

Municipal , até 30 de setembro de 2025, compor-se-á de: 

I. mensagem; 

li. projeto de lei orçamentãrin anual; 
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Ili . tabelas explicativas, a que se refere o inciso Ili do artigo 22 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

IV . demonstrativos dos e íeitos sobre as receitas e despesas decorrentes das 

isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficias de natureza 

financeira, tributária e crcditicia; 

V. relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei 

orçamentária, com sun descrição e codificação, detalhados no mínimo 

por categoria econômica, pelo grupo de nature2a de dcspe.,;a, 

modalidade de ap licação e elemento de despesa. 

Vl. anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renüncias de 

receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, 

de que trata o inciso li do artigo 5° da Lei Complementar Federal nº 

101 . de 2000; 

VII. anexo com demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

respectivos orçamentos com os objetivos e metas constantes do 

documen to de que trata o inciso IJ do artigo 2° desta lei; 

Vlll . reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei ; 

IX. demonstrati vo com todas as despesas relativas à dívida pública; 

§ 1 ° A mensagem de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 

anual conterá: 

1. avaliação das necessidades de financiamento do setor público 

municipal, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os 

resultados primário e nominal; 

li. justificativa da estimativa e da fixação, respecti vamente, dos 

principais agregados da receita e da despesa, observado, na previsão 

da receita, o disposto no artigo 12 da Lei Complementar Federal nº 

101 . de 2000; 

111. demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a 

aplicação de recursos resultantes de impostos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, conforme as disposições da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
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1 PREFEITUR A MUNIC IP A L OE 

VERA MENDES 
IV. demonstrativo do cumprimento das disposições da Emenda 

Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

V, justificativa para eventuais aherações em relação às determinações 

contidas nesta lei. 

§ 2°' Os quadros e tabelas da proposta orçamentária deverão ser encaminhados 

em suporte físico que permita o imediato processamento eletrônico dos dados, sem 

prejuízo da apresentação usual, devendo os Poderes Executivo e Legislativo prover os 

recursos necessários ao adequado processamento dessas informações. 

§ 3° O Poder Executivo tornará disponivcl, por meio da Internet, cópia da 

proposta orçamentária, cópia da lei orçamentária e respcciivos anexos, até I O {dez) 

dias após sua publ icação e relatório resumido da execução orçamentária até 30 (trinta) 

dias após o encerramento de cada bimestre. 

Art. 11 º - Para efeito desta lei, entende-se por : 

l. programa, o instrumento da organização de ação governamental 

visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados 

por indicadores estabelecidos no plano plurianuali 

li . atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se reali zam 

de modo continuo pennanente,das quais resultam um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili. projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações,limitadas no 

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão o 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

rv. operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não 

resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de 

bens ou serviços. 

V. unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional , 

agrupada em órgãos orçamen1ãrios, entendidos 

maior nivel da classi ficação institucional; 

estes como os de 
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PREFEITURA M UN IC IP A L OE 

VERA MENDES 
Traball'I O , ll'I OV8Ç•o. Tr•c11 ç•o 

§ l º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

projeto de lei orçamentária por programas e respectivos projetos, atividades ou operações 

especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta tisica. 

§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1 º deverão ser os 

mesmos especificados para cada ação constante do plano plurianual. 

§ 3° Cada atividade. projeto e operação especial indicará a função e a subfunção 

às quais se vinculam. 

4° Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentãriíl de um 

programa. 

Art . 12° - O município <tplican\ no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita proveniente de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do 

ens ino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constitu ição Federal, ficando 

asseguradas dotações orçamentárias próprias para manutenção e desenvolvimento do 

ens ino, observando o disposto na Emenda Constitucional nº 53, de 19/ 12/2006 e na Lei 

nº 11 .494, de 20/06/2007. 

Art. 13º - O município aplicará anualmente cm ações e serviços públicos de 

saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) dos impostos a que se refere o art . 156 e dos 

recursos de que tratam o art. 1 58 e a allnea "b" do inc iso I do caput e o § 3° do art. 1 59, 

todos da Constituição Federal, conforme disposto no an. r da Lei Complementar nº 141 , 

de 13/01/2012, que regulamenta o§ 3º do art. 198, da Constituição Federol. 

Art. 14• - O Orçamento da Câmara Municipal de Vera Mendes - PI. fará parte 

do Orçamento Gera l do Município, porém, a contabilidade será independen te para o 

Poder Legislativo. 

Art. 15• - A Le i Orçamentária Anual consignará 7% (sete por cento) do 

somatório da receita tributária e das transferências previstos no§ 5° do art. 153 e nos arts. 

158 e l 59, da Constituição Federal, para o Poder Legislativo Municipal, efetivamente 

realizada no exercício anterior, atendendo assi m a emenda constitucional 58/2009. 

CAPÍTULO IV 
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PREFEI T URA M U N ICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trlbllho. l nov1çlo I Tnd lçlo 

DAS DIRETRIZES DA RECEITA 

Art, t 6• - As diretrizes da receita para o ano de 2026 prevêem o 

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento rea l 

das receitas próprias, bem como a cooperação entre o poder público e a iniciativa privada, 

incluindo a concessão de incentivos fiscais que possam vir a contemplar, entre outras, 

iniciativas que não sejam 

agressivas ao meio ambiente ou que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente 

sustentável. 

Parágrafo único - As receitas municipais deverão possibil itar a prestação de 

serviços de qualidade no Municlpio e a execução de investimentos, com a fina lidade de 

possibi litar e influenciar o desenvolvimento econômico local , $cgundo os principias de 

justiça tributária. 

Art. 17° - Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes 

alterações na área da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade 

econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda: 

1. atua lização da Planta Genérica de Valores do Município; 

li . revisão e atualização da legislação sobre Imposto Pred ial e Territorial 

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, 

remissões ou compensações, descontos e isenções; 

Ili. revisão e atualização da legislação sobre taxas pela prestação de 

serviços, com a finalidade de custear serviços específicos e divisiveis 

colocados à disposição da população; 

IV. revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria 

decorrente de obras públicas; 

V. revisão da legis lação referente ao Imposto sobre Serv iços de Qualquer 

Natureza~ 

vr. revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter 

Vivos e de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis; 

Vlt. revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia 

admi ni strativo; 
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VIU. revis.ia das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse 

público e a justiça fiscal, bem como min imizar situações de despesa 

com lançamentos e cobrança de va lores irrisórios; 

LX. adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 

alterações das normas estaduais e federais; 

X. modernização dos procedimentos de administração tributária, 

especialmente quanto ao uso dos recursos de infonnática. 

1 º Os projetos de lei que objeti vem modificações no Imposto Predial e 

Territorial Urbano deverão expl icitar todas as alterações em relação à legislação atual, de 

tal fonna que seja possível calcular o impacto da medida no valor do tributo. 

§ 2º Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar Federa l nº 1 OI , 

de 2000, deverão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva 

arrecadação de tributos de competfncia constitucional do Munieipio. 

Art. 18° • Os projetos de lei de concessão ou ampli ação de incentivo ou 

beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de recei ta deverão estar 

acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, devendo atender ,\s disposições contidas 

no artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 10 1, de 2000. 

Art. 19º - O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita: 

1. operações de crédito autorizadas por lei especifica. nos termos do 

parágrafo 2°, do anigo 7° da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, observados o disposto no parágrafo 2° do artigo 12 e no artigo 

32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000, no inciso Ili 

do artigo 167 da Constitui ção Federal, ass im como, se fo r o caso, os 

limites e condições fixados pe lo Senado Federal; 

11. operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, 

observados o disposto no parágrafo 2° do artigo 12 e no artigo 32, 

ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no inciso Ili do 
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artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se fo r o caso, os 

limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

111. o projeto de lei orçamentária anual poderá considerar) na previsão de 

rece ita, a estimativa de arrecadação decorrente das alterações na 

legislação tributária, propostas nos termos do artigo 13 desta lei. 

I º Nos casos dos incisos I e li , a lei orçamentária anual deverá conter 

demonstrativos especificando, por operações de crédito, as dotações de projetos e 

ativ idades a serem fi nanciados com tais recursos. 

§ 2° A execução de despesas com receitas estimadas na forma do inciso Ili ficará 

condicionada à aprovação das alterações propostas para a legislação tributária. 

§ 3° A lei orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédi to por 

antecipação de receita, observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar Federal 

nº l01 ,de2000. 

CAPiTULO V 

DAS DIRETRIZES DA DESPESA 

Arl. 20(1 - Além da observância das prioridades fixadas nos termos do artigo 3°, 

u lei orçamentúria somente incluirú novos projetos e despesas obrigatórias de- caráter 

continuado desde que: 

1. adequadamente atendidos todos os projetos em andamento; 

li. contempladas as despesas de conservação do patrimônio público; 

Ili. perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV. os recursos alocados viabil izem a conclusão de etapa ou a obtenção de 

unidade completa, consider.mdo-se as contrapartidas exigidas quando 

da aloc.tção de recursos federa is, est.tduais ou de opemções de crédito. 

Arl. 21 ° - A execução dos programas de investimentos descritos no Anexo 1 

desta lei obedecerá a seguinte ordem de prioridade: 
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1. investimentos cm fase de execução que poderão tcnninar cm 2026; 

li. investimentos em fase de execução que não tenninarão em 2026; 

lJ.I . investimentos iniciados e completados em 2026; 

[V. investimentos iniciados em 2026 e que não tem1inari!o em 2026. 

Art. 22° - Nos casos de despesas obrigatórias de caráter conti nuado, a que se 

refere a parte final do "caput" do artigo 15 desta Lei, tambêm deverão ser obedecidas as 

disposições contidas nos parágrafos do artigo 1? da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 2000. 

Par ágrafo Único - Ao Ordenador de Despesa, responsãvel pela geração de 

despesa, caberá o cumprimento das disposições contidas nos arts. 16 e 1? da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 23° - A lei orçamentária somente contemplarã dotação para investimento 

com duração superior a um exercício financeiro ~e estiver contido no Plano Plurianual ou 

em lei que autorize sua inclusão. 

Arl . 24° - A lei orçamentária contera dotação para reserva de conti ngência, no 

valor de atê 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 

2026, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

Parágrafo Único - No caso de eventos fiscais , somente poderá ser utilizado 

como fonte compensatória para abertura de crédito adicional suplementar para viabilizar 

a execução de despesas vinculadas financiadas por omras fontes que não o Tesouro 

Municipal, cujo credito financeiro se veri ficou após o encerramento do exercício cm que 

ingressou. 

Art. 2Sº - No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo observarào as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 

Complementar Federal nº 101 , de 2000. 
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VERA MENDES 
Art. 26º - O Executivo poderá encaminhar proje1os de lei visando à revisão do 

sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a: 

l. melhorar a qualidade do serviço público. mediante a valorização do 

servidor municipa l, reconhecendo a função socia l de seu trabalho; 

li. proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores 

municipais, mediante a realização de programas de treinamento de 

recursos humanos; 

Ili. proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 

mediante a realização de programas informativos. educativos e 

culturais; 

IV. melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, segurança no 

trabalho e justa remuneração. 

Parág r a fo único -Observado o disposto no artigo 23 e nas demais disp0sições 

legais pertinentes, o Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando: 

1. à concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de 

servidores; 

li. à criação e à ext"inção de cargos públicos, bem como à criação, 

extinção e alteração da estmturn de carreiras; 

Ili. ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, 

respeitada a legislação municipal vigente; 

TV. à concessão de aumento dos servidores, para qualquer nível da 

administração municipal , somente através de concurso público por 

entidade reconhecidamente legcil izada. 

Art. 27" - Observado o disposto no artigo 22 desta lei e nas demais disposições 

legais pertinentes, o Legislativo poderá encaminhar projetos de lei ou deliberar sobre 

projetos de resolução, confonne o caso, objetivando a realização de refonna 

administra.tiva de sua estrutura, bem como a revisão de seu quadro de pessoal, 

particulanncntc do plano de cargos, carreiras e salários, cm especial: 
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1. a concessão, absorção de vantagens e aumento de n:muncração de 

servidores; 

li. a criação, extinção, modificação dà.S formas de provimento de cargos 

públicos, bem como criação, extinção e alteração da estrutura de 

carreiras; 

111. o provimento de cargos e contr.itação estritamente necessários, 

respeitada a legislação municipal vigente; 

IV. a criação e extinção de unidades administrativas e a definição, de 

acordo com a legislação em vigor, de novas fonnas de custeio 

de atividades indispensáveis ao cxcrc icio dos manda.tos 

parlamentares, na perspectiva de atendimento aos principios da 

razoabilidade, da modicidade e da eficiência. 

A rt. 28<> - A criação ou ampliação de cargos, além daqueles mencionados nos 

artigos 23 e 24 desta lei , atenderá também aos seguintes requisitos: 

l. existência de prévia dotac;:ão orçamentária, suficiente para atender às 

projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li . inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos 

e sem previsão de uso, ressalvada sua extinc;:ão ou transfom1ação 

decorrente das medidas propostas; 

m . resu ltar de amp liação, decorrente de investimentos ou de expànsão de 

serviços devidamente previstos na lei orçamentária anual. 

A n. 29º -As despesas com publicidade de interesse do Municlpio restringir-se­

ão aos gastos necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efet ivamente 

rea lizados, bem como de campanhas de natureza educat iva ou preventiva, excluídas as 

despesas com a publicação de editais e outras legais. 

An. 30º - Para fins de apuração da disponibi lídade de ca ixa cm 31 de dezembro, 

para fazer frente ao pagamento das despesas cornpromissadas, decorrentes de obrigações 

contmidas no exercício, considera.se: 
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a obrigação contraída no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congCncrc; 

li . a despesa compromissada apenas o mon tante cujo pagamento deva se 

verificar no exercicio financeiro, observado o cronograma de 

pagamento. 

Parág rafo único - No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção 

da Admin istração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação 

correspondente, desde que o contrato permita a denuncia unilateral pela Administração, 

sem qualquer ônus, a ser manifestada até 04 (quatro) meses após o início do exercício 

financeiro subseqüente à celebração. 

Art. 31° - Os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, 

na forma do artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal e poderão, a qualquer tempo, 

ser realocados entre os órgãos orçamentários responsáveis por sua execução. 

Art. 32º - Os recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, na 

forma do artigo 167, inciso IV, da Constituição Feder.ti e do artigo 77 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre 

os órgãos orçamentários responsáveis por sua execução. 

Art. 33° - A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos adicionais 

s\1plementares à conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas 

a determinada finalidade, desde que seja demonstrado não ter orçado na época própria, e 

que tenha ocorrido efetivamente o ingresso da referida rceeita, cm cumprimento ao 

Parágrafo Único do art.8° da Lei Complementar nº 101 , de 2000. 

Art. 34° - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o 

Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso. 
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Parágrafo ún ico • Nos termos do que dispõe o parágrafo ún ico do artigo 8° da 

Lei Complementar Federnl n'° 101 , de 2000, os recur..os legalmente vi nculados a 

finalidade espec ifica serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art . 35' - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidos no 

Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e 

movimentação financeira, nos 30 (trinta) dias subseqüentes. 

§ 1 ° A limitação a que se refere o "caput" deste arti go será fi xada em montantes 

por Secretaria e para o Legislativo, conjugando-se as prioridades da Admin istração 

previstas nest.:t lei e respeit.idas as despesas que constituem obrigações constituciom:1is e 

legais de execução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida. 

§ 2° As Secretarias deverão considerar, para efeito de conter as despesas, 

prcfcrcncialmcntc, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas 

a obrdS e instalações, equipamentos e material permanente, e despesas correntes não 

afe1as a serv iços básicos. 

§ 3º No caso de restabelecimento da receita prevista, ai nda que parcia l, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar•sc-á de forma 

proporcional às reduções efetivadas. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36º - Na ocorrência de despesas resultantes de criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ações governamentais que demandam alterações orçamentárias, 

aplicam•sc as disposições do artigo 16 da Lei Complementar Federa l nº 101 , dc4 de maio 

de 2000. 

CNPJ: 01 .612,615/0001·31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes- PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes fTelefone: (89) 3458-0043 I E-mall: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

14 

15 

PR E F EI T U R A MUNICI P AL OE 

VERA MENDES 
Trabal h o. lnovaçio • Tradlç l o 

Parágra fo Único • Consideram-se como despesas irrelevantes, para fins do § 

3°, do artigo 16 da Lei Complementar Federal n<> 101 , de 04 de maio de 2000, aquelas 

cujo valor não ultr.tpasse, para a contmtação de obrJs, bens e serviços, os limites 

estabelecidos, respectivamente, nas letras "a" dos incisos I c li do artigo 23 da Lei Federal 

n"8.666,de 21 de junho de 1993. 

Art. 37° • As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta fi cam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Liquida; sendo 54% (cinquenta 

e quatro porcento) para o Poder Executivo e 6% (seis porcento) para o Poder Legislativo, 

atendendo ao disposto no inciso IH,§§ 1º e 2º do artigo 19 e inciso 111 , § 1º do artigo 20, 

da Lei Complementar 101. de 04 de maio de 2000. bem como ao disposto no artigo 182 

da Constituição Estadual. 

Arl . 38° - Fica o Poder Executi vo e o Poder Legislativo, autorizados a 

realizarem concurso público e/ou teste seleti vo, para preenchimento de vagas e cargo no 

âmbito da administração municipal, observados os limites constantes do artigo 36 da 

presente Lei. 

Art. 39° • As transferências voluntárias de recursos do Município, a título de 

cooperação, aux ilies ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por pane da 

unidade beneficiada, no alo da assinatura do instrumento original, de que se encontra em 

confonnidade com o di sposto no artigo 25 da Lei Complementar Federal nº l0 1, de 4 de 

maio de 2000. 

Art . 40'' -A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 1 OI, 

de 4 de maio de 2000. 

Art, 41° - Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da lei 

orçamentária até o início do exercício de 2026, fica esse Poder autorizado a real izar a 

proposta orçamentária até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 

1/12 (um doze avos) em cada mês. 
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Art. 42' - Esta lei entra em vigor a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2026, 
revogando-se qualquer disposição em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes (PI}, em I O de julho de 2025. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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1 ÓRGÃO 

OBJETIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Tr aba lho . In ovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ANEXO 1 

Garantir suporte material técn ico ao adequado desenvolvimento dos trabalhos legislativos e sua 
divul a ão. 

DENOMINACÃO 

AÇÕES (A• ATIVIDADES / P - PRO JETO /E-OP E RAÇÕES E S P E c::tAIS ) 
UNID. 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
A Funcionamento de Processos Leaislativos Unid Unidade administrativa 01 
p Reforma e Amoliacão do Prédio da Câmara Unid Obras e/ou Reforma 01 
p Eouioame ntos para o L eq is lativo Unid Eauioamentos Adauiridos 15 
p Aauisicão de Veículo Unid Veículo 01 
p lmolantacão Sistema de Eneraia Fotovoltaica Unid Sistema lmolantado 01 
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PROGRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

002 - PLANEJAMENTO, CONTROLE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Dotar a Administração Municipal de meios adequados para consolidar-se em centro de excelência de 
Gestão Pública. 

DENOMINAÇÃO 
UNID. META 

AÇÕES (A- A T I VIOAOll!:S / P- PROJETO / E• O PERA<:011!:S 11!:SPE<:IAlS) MEDIDA PRODUTO 2026 

A Manutencão Gabinete do Prefeito Unid Unidade Administrativa 01 
p Aauisicão de eauioamentos o/ Gab. do Prefeito Unid Eauio. adauiridos 08 
A A ssessoria e Consultoria Jurídica Unid Assessoria Jurídica 06 
A Publ e Assinatura de Revistas e Jornais Unid Revista/Jornais 05 
A Manutencão e Recuoeracão de Veículos Unid Veículos mantidos 01 
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ÔRGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Secretaria Munici ai de Governo Inova ã o e T ecnolo ia 

003 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Dotar a Administraçã o Municipal d e m e ios adequados para consolidar-se e m centro de excelência e 
inova ão de Gestão Pública com t ecnolo ia. 

DENOMINACÃO 

1 

UNID. 

1 1 

META 
AÇÕES (A- A TN'IOAOES / p . PROJETO/ E - OPERAÇOES ESPECIAI S} M EDIDA PRODUTO 2026 

A M anut. da Secretaria Municinal de Governo Unid Unidad e Adminis tra tiva 01 
A I Rea lizacão de Acões de Gestão E s tratéaica 1 Unid 1 A cões Realizadas 1 08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inova ção e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ANEXOI 

ÓRGÃO 
Secretaria Munici ai de Administra ~a e Plane·amento 

OBJETIVO 
Dese nvolver o Aperfeiçoamento do sistema de controle interno do Poder Executivo nos termos que 
dis õe a Constitui ão Federal. 

DENOMINA ÃO 

AÇÕES (A- A TIVIDADES f P- PROJETO/ E - OPERAÇÕES ESP ECIAIS) UNID. MEDIDA PRODUTO 

A Funcionamento da Controladoria Geral do Municí io Unid Unidade Administrativa 

PROGRAMA 
004 - PLANEJAMENTO, CONTROLE E APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO 

META 
2026 
01 

Dotar a Administração Municipal de meios adequados para consolidar-se em centro de excelência de 
Gestão Pública . 

DENOMINACÃO 
AÇÕES (A · ATIVIDADES f P • PROJETO / E · OPERAÇÕES ESPECIAIS) UNID. MEDIDA PRODUTO 

META 
2026 

A Encaroos com Plano Diretor Unid Plano Diretor 01 
A Manut. e Func. dos Serv. de Adm. Geral Unid Unidade Administrativa 01 
A Manut. de Consorcio de Desenvolvimento Unid Consorcio mantido 02 
A Reoasse a Entidades sem Fins Lucrativos Unid Entidades reoassadas 04 
A Realização de Concurso Público/Teste Seletivo Unid Concurso realizado 01 
A Encaroos com a Seouranca Pública Unid Convênio com Estado 01 
A Manut. dos encaraos de R etransm. Sinal de TV Unid Retransmissões 02 
A Manut.de Rádio Difusão Unid Unidade Administrativa 01 
A Manutencão da Junta de Servico Militar Unid Unidade Administrativa 01 
A Manutencão da Ouvidoria Pública Municioal Unid Unidade Administrativa 01 
p Aquisição de Veiculo Unid Veículo Adauirido 03 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmail.com 
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1 

1 

ÓRGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. lnovoçtlo e Tradlç6o 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Secretaria Munici a i de F inan s 

PROGRAMA 
005 - GEST O FINANCEIRA 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Gerenciar os recursos orçamentários e financeiros, buscando o equilíbrio das contas públicas e 
administrar a folha de ativos e inativos asse urando sua le a lidade e le itimidade 

DENOMINACÃO 

A ÇÕES ( A • ATIVll)Al)ll!C& / p . PRO..UITO, E • O P"-RAÇO"-• •• Pll!.CIAI & ) 
UNIO. 

PRODUT O 
META 

MEDIDA 2026 
A A dmin istracão Finance ira Unid Unidade administrat iva 01 
A D eoartamento de Tributacão e Cadastro Unid Unidade Administrativa 01 
A Departamento de Escrituracão e Convênios Unid Unidade Administrativa 01 
A Amortizacão de d ívidas Unid Unidade admin istra t iva 05 
p Aauisicão de Eauioamentos o/ Adm. Financeira Unid Eauioam e ntos Adauiridos 06 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 1 Rua S ã o S e b astiã o, 780, C e ntro, CEP: 64568-000, V e ra M end es - PI 
lns t:agram: prefe lturade v era m e ndes I T e l e fone: (89) 34S8- 0043 1 E - m all : pre f elturadev e rame ndesp l @ gmall.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
T Taba lho . Inovação e Tradi ção 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ÓRGÃO 
Secre t a ria Munici a i de Obras e Servi os Públicos 

PROGRAMA 

014 - M ELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA URBANA E DOS SERV I OS D A CIDADE 

OBJETIVO 

Continua ão de Obras e Infra-Estrutura Urbana e Rural 

DENOMINACÃO 

AÇÕES ( A - AflVICIAOU/ , . HO""º' E- OPt:tAÇOUU"Çl .... 5) UNIO. 
M EDIDA 

P ROOUJO 

A Manut. e Func. dos Serv. Urbanos e Obras Pub Unid Unidade Administra t iva 
p Obras de Calcamento. M 2 Obras realizadas 
p Aauisicão de veículos e eauioamentos . Unid Unidade Administra tiva 
p Construcão e re fo rma de canteiros e oracas Unid Con strucões/re fo rma 
p Obras de saneamento Unid Obras construídas 
p Construcão e reforma de orédios oúblicos Unid Construcões/reformas 
p Amoliacão e Reforma do matadouro oublico Unid Obras construídas 
p Proarama de melho rias habitacionais Unid Casas recu oeradas 
p Constru cão de Módulos Sanitários Unid Módulos construídas 
p Construcão, amoliacão e reforma de cemité rios Unid Cemitérios amol/con st 
p Construcão de rede de eletrificacão rural Unid Localidades a tendidas 
p Construcão de Área de Transbordo Unid Obras realizadas 
p Construcão e Recuo. de Acudes e Acuadas Unid Obras construídas 
p Construcão e Reforma de Mercado Público Unid Obras construídas 
p Aauisicão de imóveis Unid Imóvel adauirido 
p Construcão de Unidade de Reciclaaem de Lixo Unid Obras Con struídas 
p Construcão de Fontes Coletoras de Aaua Unid Obras Construídas 

IPROGRAMA 
015 - LIMPEZA PÚBLICA 

OBJETIVO 

Am tia ão dos servi os e lim eza ública 

DENOMINACÃO 

AÇÕES ( A-A11VlCIAOU/P-HOfflO/IE-OPt:tAÇ0UU"C1 .... S) UNJO. PROOUJO 

MEDIDA 

A I Manutenção da limpeza pública Ton Lixo coletado 
A I Campanhas Educativas s/ Coleta de Lixo Unid Campanhas Realizadas 
P I Aouisicão de carro coletor de lixo Unid Corro coletor 

IPROGRAMA 
016- H ABITAÇÃO POPULAR 

OBJETIVO 

Melhorar e v iabilizar moradias 

ANEXO 1 

META 
2026 

0 1 
15500 

06 
05 
05 
06 
0 1 
150 
150 
04 
05 
0 1 
22 
0 1 
05 
0 1 
12 

META 
2026 
1300 
04 
0 1 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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1 

1 

DENOMINA ÃO 

PREF E ITURA M UN I C I PAL DE 

VERA MENDES 
Traba lh o. In ovação e Tr a di ção 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

AÇÕ ES ( A• ATIVIOAOlS/1"• ,_O.KJO/l!•ONllAÇ0UU'1!ÇIA1$) U NI O. 
MEDIDA 

P ROD UTO 

P Construir, re formar e ampliar casas populares Unid Construções, reformas e 
am lia ões realizadas 

ANEXOI 

META 
2026 

150 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua Sã o Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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PREFEITURA M U N I C I PAL DE 

VERA MENDES 
T raba lh o, In ovação e T ra di ção 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ÓRGÃO 

Secretaria Munici a i de Trans orte e Trânsito 

PROGRAMA 

017 - RECUPERA ÃO E MANUTEN ÃO DE ESTRADAS 

OBJETIVO 

Garant ir o tráfe o confortável e se uro de bens e essoas em estradas. 

DENOMINACÃO 

AÇÕ ES (•- A11v,oADu / P- '110JOO / 1;. on1tA,;;On n,...c,...,s) U N I D. M EDIDA P RODUTO 

p Recuperação de Estradas Km Km de estradas recuperadas 

ANEXOI 

M ETA 
2026 

260 
p Construcão e Amoliacão de Estradas Km Km de estradas construídas e am..--.ur-odas 120 
A Conservacão e manut . de Estradas Km Estradas conservadas 260 
p Construção de bueiros e passagens Unid Bue iros/passagens construídas 12 

molhadas 
A Manutencão trânsito munic ioal Unid Unidade Administrada 0 1 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Ve ra Mendes - PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Secretaria Municipal de Educação 

PROGRAMA 

006 - MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Dar continuidade ao investimento de infra-estrutura física e pedagógica da rede escolar para atender a 
demanda do ensino fundamental. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID, 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
A Manuten. da Sec. Mun. Educação Unid Unidade administrada 01 
A Manutenção da Rede Escolar Unid Escolas atendidas 08 
A Alfabetização e Inclusão de Jovens e Adultos Unid Jovens e adultos alfabetizados 400 
A Ações do Programa Dinheiro Direto na Escola Unid Escolas atendidas 04 
A Manutenção do Ensino Fundamental Unid Escolas atendidas 08 
A Transporte de Alunos da Educação Básica Unid Alunos transportados 550 
A Alimentação Escolar Unid Alunos atendidos 800 
p Expansão Rede Física Escolar c/ Acessibilidade Unid Obras realizadas 08 
p Equipamentos de Unidades Escolares Und Escolas atendidas 08 
p Aauisicão de veiculo Unid Veiculo adauirido 02 
A Formacão Continuada de Servidores Unid Servidores capacitados 150 
p Aquisição de Imóveis Unid Imóvel adquirido 02 
A Implantação de Educação Integral Unid Escolas atendidas 04 

IPROGRAMA 
007 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

OBJETIVO 

Atendimento à demanda de O a 5 anos, através da construção, reforma e ampliação de unidades de 
educação infantil (escolas e centros de educação infantil e creches), garantindo a formação permanente 
de seus profissionais, sua manutenção, seus equipamentos, inclusive na área de informática, materiais 

ermanente e de consumo, assim como ro·etos ertinentes à a ão educativa, à ualidade e à estão. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E• OPERAÇÕES ESPECIAIS} 
UNID. 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
p Construção, Ampliação, Reforma e Equip. de Escolas Unid Escolas atendidas 03 

e Centros de Educação Infantil e Creches 
A Manutenção de Escolas e Creches de Educacão Infantil Unid Atividades mantidas 03 
A Merenda da Educacão Infantil Unid Alunos atendidos 220 
A Aauisicão de Livros para Educacão Infantil Unid Alunos atendidos 220 
A Cuidador(a) p/ Criancas com Necessidades Especiais Unid Cuidadores 06 

IPROGRAMA 
008 - LEITURA AO ALCANCE DE TODOS 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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OBJETIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ANEXO 1 

Fomentar o hábito de leitura por prazer em todas as faixas etárias, especialmente crianças e 
adolescentes , facilitando o acesso aos livros, capacitando bibliotecários e agentes de leitura , estimulando 

ro·etos conver entes em todos os setores, valorizando iniciativas locais e buscando arcerias. 

DENOMINACÃO 

AÇÕES (A-ATIVIDADES / P- PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAJS) 1 
UNIO . 

1 
PRODUTO 

1 
META 

MEDIDA 2026 
P I lnstalacão de Bibliotecas P úbl icas 1 Unid 1 Bibliotecas instaladas 1 02 
A I Manutencão da Biblioteca pública 1 Unid 1 Unid. Administ 1 02 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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PROGRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ai de Cultura e Turismo 

018 - FORMA ÃO ARTISTICA E CULTURAL 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Formar profissionais na área instrumental e vocal em todos os níveis da iniciação, promover o acesso de 
crianças e jovens em atividades artísticas e culturais de qualidade nos diversos segmentos culturais de 
forma ão. 

DENOMINA ÃO 

AÇÕES (A· .+.TIVIDADES / p. PROJEIO / E· OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

MEDIDA 
PRODUTO 

Unid Es a os construídos 

PROGRAMA 
019 - PROMOVENDO A CULTURA POPULAR 

OBJETIVO 
Estimular e apoiar o desenvolvimento da cultura e inclusão cultural com vários segmentos da arte. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A• ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E• OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNIO. 

PRODUTO 
MEDIDA 

A Festas populares Unid Festas 
A Revitalização de çirupos folclóricos Unid Revitalização realizada 
A Oficinas musicais, danças e teatro Unid Oficinas atendidas 
p Equipamentos (instrumentos) p/ banda de música Unid Banda de música 

PROGRAMA 
020- DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

OBJETIVO 
Formular, organizar e direcionar os segmentos turísticos do município 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A- ATIVIDADES/ p. PROJEIO / E· OPUAÇÔES ESPECIAIS) 
UNID. 

PRODUTO 
MEDIDA 

A I Manutencão e Incentivo ao Turismo Unid Unidade Administrada 

META 
2026 
04 

META 
2026 
06 
06 
06 
04 

META 
2026 
01 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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1 

Ór ão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. In ovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Secretaria Munici a i de Es orte Lazer e Juventude 

021 - ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Difundir e incrementar a pratica do esporte e lazer, adequando os conjuntos desportivos, partes, 
unidades da pasta e outras que vi rão com os novos programas por meio de con strução, modernização e 
reforma, como também, dar a oio aos ·ovens ar-a desenvolvimento de a ões em benefício dos mesmos. 

DEN0MINACÃ0 

Ações ( A- ATIVIDADES/ P-PROJETO' E-OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID . 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
p lmolantacão de centros esoortivos e de lazer Unid Centros imolantados 05 
A Incentivo ao E soorte Amador Unid Atletas beneficiados 300 
p Ampliacão e recuperação de estádio municipal Unid Estádio construído 01 
A Manut./conservacão de estádio e centros esoortivos Unid E stádio e centros esoortivos 06 
A Ince ntivar oolíticas oúblicas oara os ·ovens Unid Jovens beneficiados 400 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI 
lnstagram: prefeituradeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 1 E-mail: prefeituradeveramendespl@gmail.com 

PROGRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inov ação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

009 - MELHORIA NA QUALIDADE DA SAÚDE BASICA E ATEN AO A ASSISTÊNCIA DE SAÚDE 

ANEXO 1 

Assegurar os meios necessórios na melhoria de saúde e assistência permanente de atendimento à 
o ula ão. 

DENOMINACÃO 

AÇÕES {A- ATIVIDADU / ,._ ....o,no / E - oruu,çou un:c:, ... s) UNIO. MEDIDA PRODUTO META 
2026 

A I Desenv. das acões da Sec. de Saúde Unid Unidade Administrativa 0 1 
A I Atendimento à saúde da oooulacao Unid Unidades Assistidas 06 
A I Aauisicão de mat. e medicamentos Unid Unidades Assistidas 06 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião,. 780, Centro,. CEP: 64568-000,. Vera Mendes- PI 
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1 

ÓRGÃO 

PR EFE ITURA M U NICI PAL DE 

VERA MENDES 
T raba lho . I n ov açã o e Tradiçã o 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Secretaria Munici ai de A ssistência Social 

PROGRAMA 

01 O- MANUTEN ÃO DE ASSISTÊNCIA E ATENDIMENTO SOCIAL À POPULA ÃO 

O BJETIVO 

ANEXO 1 

Dotar de meios necessários para melhoria ao atendimento e a assistência social à população. 
Atendimento eme ados. 

D ENOMINAÇÃO 

A Ç Õ ES {A- Anv10ADES / P- ,11omo / E- o,tMÇôES unc1Ats) UNID. M EDIDA PRODUTO M ETA 
2026 

A I Acões de manut.de Assistência Social Unid Unidade Administrativa 01 
A I Melhoria ao atend. social comunitário Unid Famílias Assistidas 310 

CNPJ: 0 1.612.615/0001 -31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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PROGRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

019 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E DO AGRONEG CIO FAMILIAR 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Assegurar meios e alternativas de geração de emprego e renda, a estrutura do agronegócio, distribuição 
de sementes e a oio a rodu -o. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E-OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
A Distribuição de Sementes Kg Sementes Distribuídas 10000 
A Distribuição de Mudas Unid Mudas Distribuídas 10000 
A Aooio ao Aaroneaócio Familiar Unid Famílias Atendidas 750 
A Assistência a Associações e Cooperativas Unid Associados 300 

PROGRAMA 
020 - ABASTECIMENTO GERAL DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

OBJETIVO 
Garantir a produção de produtos agrícolas à população. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
p Construção de Mercados, Feiras e Matadouros Unid Obras Construídas 03 
p Aauisição Eauipamentos, Máauinas e lmplementos Unid Eauipamentos Comprados 10 
A Capacitação a Produtores Rurais e Familiares Unid Treinamento de Pessoal 600 
A Manut. e Funicion. das Atividades Produtivas Unid Unidade Administrativa 02 
A Assistência a Associações e Cooperativas Unid Assoe. e cooperativas 12 
p Construção unid. de beneficiamento de produtores Unid Construções realizadas 03 
A Incentivo a Caprinocultura e apicultura Unid Produt. beneficiados 600 
p Aauisição de Veiculo e lmplementos Aarícolas Unid Veiculo 06 
A Apoio ao Seguro Safra Unid Produtores beneficiados 750 
A Incentivo a piscicultura Unid Produtores beneficiados 150 
A Incentivos a Projetos de Irrigação e/ Energia Solar Unid Famílias atendidas 20 
A Aauisição de adubos e kits de irriaação Unid Famílias atendidas 20 

rROGRAMA 
012 -ABASTECIMENTO PARA TODOS 

OBJETIVO 
Atender a população com abastecimento d'água 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. Inova ção e Tradi ção 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

DENOMINAÇÃO 

A ÇÕES (A• ATIVIDADE$ f p. PROJETO 1 E• OPl!;.RAÇÕES ES.PECIAUi} 
U NIO. 

PRODUT O 
M EDIDA 

A Manutencão dos oocos tubulares Unid Pocos mantidos 
p Eauioarnentos oara nrvv-,5 tubulares U nid Pocos eauioados 
p Perfuracao de rx -"JS tubulares Unid Pocos perfurados 
p Construcão e Amoliacão de rede de Abastec. D "áaua Unid Localidades atendidas 
A Manutencã.o do sistema de Abast. o ·áaua U nid L ocalidades beneficiadas 

PROGRAMA 

ANEXO 1 

META 
2026 
60 
28 
03 
40 
60 

013 - CONSERVA O AMBIENTAL DOS MANANCIAIS AQU FEROS E REAS DEGRADADAS 

Dot e meios n ecessários para p reservar e conservar o controle ambiental. 
recu radadas e recursos hídricos. 

A Desenvolvimento s u stentável do meio ambiente 
A Prot - o ao meio ambiente e áreas a la adas 

UNID . 
M EDIDA 

Unid 
U nid 

P RODUTO 

reas Atendidas 
r-eas Pr-ote idas 

META 
2026 
100 
10 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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ÓRGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. I novação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ANEXO 1 

Fundo de Manuten ão e Desenv. da Educa ão Básica e de Vai. Profissionais da Educa - o - FUNDES 

PROGRAMA 

021 - MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCA O 

OBJETIVO 

Dar continuidade ao investimento de infra-estrutura física e pedagógica da rede para atender a demanda 
da educa - o básica. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A- A TI VI DADES / P- f'IIOJIEJO / E- Of'IIIAÇÕES ESPOC:IAIS) 
U N I D . 

PRODUTO 
M aA 

MEDIDA 2026 

A Remuneração e Encargos dos Funcionários e Unid Funcionários e servidores 80 Servidores - FUNDES beneficiados 

p Const., RefoITTiar- e Equipamentos das Escolas Unid 09 de Educacão Básica Escolas atendidas 
A Formacão Continuada Servidores da Educacão Unid Servidores Capacitados 120 

CNPJ: 0t.612.61S/0001 - 31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64S68-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefeituradeveramendes I Telefone: (89) 34S8-0043 1 E-mail: prefeituradeveramendespl@gmall.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

IÓRGÃO 
Fundo Municipal de Educação - FME 

PROGRAMA 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Garantir a rede de ensino básico de boa qualidade para atender ao anseio dos setores envolvidos com 
um eficiente sistema de educa - o. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPUAÇÔES ESPECIAIS) 
UNID. 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
A Manuten. e Desenv. do Ensino Especial Unid Escolas Atendidas 05 
A Transporte de Alunos Unid Alunos 730 
A Remuneração e Encarqos dos Servidores FME Unid Servidores Beneficiados 42 
A Treinamento e Qualificação Profissional Unid Servidores Atendidos 42 
p Const. e Restauração da Rede Física Escolar Unid Obras Realizadas 07 
p Const. Unid. Escolar séries iniciais zona urbana Unid Obra Realizada 01 
p Aquisição de Onibus Escolares Unid Veículo Adquirido 02 

PROGRAMA 

OBJETIVO 
Dotar a Rede Municipal de Ensino de estrutura adequada de melhoria e desenvolvimento do ensino 
fundamental. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A- ATIVIDADES/ p. rROJETO / E- OPUAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

MEDIDA 
PRODUTO 

s do Ensino Fundamental Unid Escolas Atendidas 

PROGRAMA 
024 - MELHORIA NA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO M DIO 

OBJETIVO 

META 

2026 
08 

Garantir a expansão necessária de funcionamento da estrutura física e melhoria do trabalho escolar do 
ensino médio. 

DENOMINA ÃO 

AÇÕES (A- ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 

A Manuten -o eral de atendimento ao ensino médio - a io 

PROGRAMA 
025 - MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO INFANTIL 

OBJETIVO 

UNID. 

MEDIDA 

Unid 

PRODUTO 

Alunos Atendidos 

META 

2026 
160 

Garantir a demanda de O a 5 anos de idade através de estrutura física de unidade educacional infantil, 
dotar de forma ão ermanente de rofissionais e ualifica ão de educa - o e de estão infantil . 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS • 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

PRODUTO 
MEDIDA 

A Manut. Escolas e Creches da Educacão Infantil Unid Escolas Atendidas 
A Alimentação do Ensino Infantil Unid Alunos Atendidos 
p Construção de Creche Escolar na zona Urbana Unid Obra Realizada 

PROGRAMA 

026- DESENVOLVIMENTO E QUALIFICA ÃO DO ENSINO SUPERIOR 

OBJETIVO 

Dotar o ensino municipal de estrutura e qualificação a nível de 3° grau para atender a demanda 
estudantil universitária. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES / p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

PRODUTO 
MEDIDA 

A I Funcionamento e Encaroos do Ensino Suoerior Unid 3° Grau Implantado 

PROGRAMA 

027 - DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DOS FUNDOS ESPECIAIS DE EDUCA ÃO 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

META 
2026 

03 
220 
01 

META 
2026 

02 

Dotar a rede municipal de ensino de infra-estrutura educacional adequada a implementação dos 
programas de FUNDOS ESPECIAIS, tais como: PNAE, PODE, QSE, PNATE, Brasil Alfabetizado, Pro­
·ovem Cam o, EJA e outros. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES / p. PROJETO/ E- OPUAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. 

MEDIDA 

Unid 

PRODUTO 

Alunos Beneficiados 

META 

2026 

1000 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho , Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

ANEXO 1 

lºRGÃO 
Fundo Municipal de Saúde - FMS 

1 PROGRAMA 
028 - SAÚDE PARA TODOS 

OBJETIVO 

Modificar o quadro epidemiológico por meio da redução dos principais agravos, danos e riscos, a saúde 
e da morbi-mortalidade infantil, por meio de ações de prevenção, promoção e reparação de saúde, 
controle de riscos bio-psicosociais nas diversas realidades que compõem a área de abrangência de cada 
unidade de saúde, através de a ões lane'adas de forma ascendente, ro ramas or ciclos de vida. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A• ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAJS) 
UNID. 

PRODUTO 
META 

MEDIDA 2026 
A Funcionamento da Secretaria Municioal de Saúde Unid Unidade administrativa 01 
p Const., Ref., Ampl. e Aparelhamento na Areada Saúde Unid Obras realizadas 10 
A Atendimento Médico, Ambulatorial e Hospitalar Unid Atendimentos realizados 12000 
A Proarama de Saúde da Família Unid Eauioes de PSF implantadas 02 
A Programa Agente Comunitário de Saúde Unid Famílias atendidas 1550 
A Proçirama de Incentivo a Saúde Bucal Unid Equipes de saúde bucal 02 

A Programa da Farmácia Básica Unid Pacientes atendidos c/ 6500 medicamentos 
A Proarama de Viailância Sanitária Unid Estabelecimentos visitados 60 
A Programa de Vigilância Epidemiológica Unid Famílias atendidas 1550 
p Aauisicão de veiculo Unid Veiculo adauirido 05 
A Transporte de doentes carentes Unid Pessoas transportadas 3500 
A Manutenção dos veículos do setor de saúde Unid Veículos mantidos 09 
p Aauisição de Imóveis Unid Imóvel adauirido 02 
A Plantões Médicos Unid Pacientes atendidos 50 
A Núcleo de Apoio a Saúde da Família - EMUL TI Unid Equipe EMUL TI implantada 01 
A Proçirama Saúde na Escola - PSE Unid Ações realizadas 01 
A Proarama informatiza APS Unid Producão sesab 01 
A LRPD Unid Confeccão de próteses 200 
A Violência em saúde Unid Ações realizadas 01 
p Const., Reforma e Ampliação da Base do SAMU Unid Obra realizada 01 
p Ampliacão e Reforma de UBS Unid Obras realizadas 03 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI 
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ÓRGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Fundo Munici ai de Assistência Social - FMAS 

PROGRAMA 
029 - ASSIST NCIA SOCIAL A POPULA ÃO ATRAVES DOS FUNDOS MUNICIPAIS 

OBJETIVO 

ANEXO 1 

Ampliação da Política de Assistência Social no âmbito municipal por meio do Sistema único de Assistência 
Social - SUAS, no que se refere aos serviços, programas, projetos e benefícios sócio-assistenciais para as 
famílias em situação de vulnerabilidade, e nas situações de enfrentamento a estado de emergência e 
calamidade pública; melhorar efetivamente a qualidade de vida das famílias vulneráveis, baseado nas 
situações identificadas, com ações integradas; segurança alimentar, combate à pobreza, com execução de 
Pro ramas Sociais de Transferência de Renda; melhoria dos servi os restados à o ula ão. 

DENOMINACÃO 

AÇÕES (A· ATIVIDADES/ p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. PRODUTO META 

MEDIDA 2026 
p Const., Reforma e Amol. de Centros de ref. da Assist. Social Unid Atividade Mantida 01 
p Aauisicão de Eauioamentos oara a Assistência Social Unid Eauio. Adauiridos 25 
A Manut. dos Serviços de Assistência Social Unid Atividade Mantida 10 
p Const.,Reforma e Amol. do Prédio Sec. de Assistência Social Unid Obras Realizadas 01 

PROGRAMA 

030 - PAIF, SCFV, PAEFI, IGDPBF, IGD-SUAS, E OUTROS 

OBJETIVO 
Melhorar efetivamente a qualidade de vida das famílias de baixa renda (até um salário mínimo) com 
ações integradas. Transferência de renda, suplementação alimentar, atendimento emergencial para 
desempregados e capacitação para jovens, possibilitando meios para a superação da situação de 
vulnerabilidade. 

DENOMINAÇÃO 

AÇÕES (A· ATMDADES / p. PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAIS) 
UNID. PRODUTO META 

MEDIDA 2026 

A Manutenção do Fundo Mun. Assist. Social-FMAS Unid Atividade mantida 01 
A Benefícios Eventuais Unid Famílias atendidas 350 
A Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Unid Famílias 300 Vínculos - SCFV 
A PSB - PAIF/CRAS Unid Famílias atendidas 300 
A Serviços de Suporte Domiciliar Unid Famílias 20 
A Benefício de Prestação Continuada - BPC na 

Unid Questionários 30 Escola 
A Projeto de Fortalecimento da Cultura Local Unid Eventos realizados 10 
A Assistência a Pessoa com Deficiência Unid Pessoas atendidas 50 
A Estruturacão e Manut. das Unid. de Atendimento Unid Prédios 07 
A PSB - Programa IGD-Bolsa Família Unid Famílias atendidas 2000 
A PSB - Proçirama IGD-SUAS Unid Unidades administradas 06 
A Conferências Municipais Unid Conferências realizadas 04 
A Aooio e Manutencão dos Conselhos Unid Conselhos 05 
A Manutencão do Conselho Tutelar Unid Unidade administrada 01 
A Projeto de Inclusão Produtiva Unid Famílias atendidas 150 
p Aauisicão de Veículos e Eauipamentos Unid Veículo/Eauio. adauirido 20 
A Manutenção Proarama de Formacão Continuada Unid Eventos realizados 20 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
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1 

ÓRGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . In o v ação e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Fundo de Pre v idência Social do Municí io 

ANEXO 1 

de meios adequ ados para operação e funcionamento do sistema de 

DENOMI NACÃO 

AÇÕES (A- ATIVIDADES/ P- PROJETO/ E- OPERAÇÕES ESPECIAlS) 
UNIO. 

P RODUTO 
M ETA 

MEDIDA 2026 
P I AQuisicão de Eouioarnen tos oara a Previdência P rópria U n id Equio. Adquiridos 10 
A I Manuten,....=o dos Serv. do Fundo de S,::,,.r,uridade Social U nid Unidade Administrativa 02 
A I Paaamento de oensões Unid Pessoas B eneficiadas 06 
A I P aQamento de annsentadorias U n id P essoas B e n eficiadas 75 

CNP.J: 01 .612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião. 780. Centro. CEP: 64568-000. Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefeit.uradeveramendes I Telefone: (89) 3458- 0043 1 E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail .com 

ÓRGÃO 

PREFE ITU RA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Traba l ho. lr-. ovaçAo e Tradição 

LEI DE DIRETRIZES C>RÇA.NIENTÁR.IA.S - 2026 
A.NEXO DE PR.IC>RIDA.DES E NIETAS 

Fundo Munici ai dos Direitos da Crian a e Adolescente - FMDCA 

1 PROGRAMA 
030 - A ÇÕES SOCIAIS 

OBJETIVO 

ANEXC:, 1 

Melhorar a qualidade de vida de c rianças e adolescentes, por meio da execu ção de Projetos de Inclusão 
Socia l . Cu l tural e Es ortivo. r o t a onize esse i m ortante úbl ico como s u · e itos de Dire i tos. 

DENOMI NACÃC> 

1 
A Manuten o do FMDCA 
A I P~ramas Sc:x::;iais volta.dos à crianr=a e ao adolescente 1 

A 1 ~~s~~:~;:1Apoio a Crianças e Ado lescentes em situação 1 

UNID. 
M EDIDA 

Unid 
Unid 
Unid 

1 
Unidade administrada 

1 Pessoas atendidas 

1 
Pessoas a t e ndidas 

1 
M ETA 
2026 
01 

1 150 

1 
150 

CNPJ: 0'1 .6'12.6'1 5/000'1-3'1 1 Rua São Sebastião, 780, C e ntro, CEP: 64568-000, V era IVle ndes - PI 
lns t agram: prefelturadeveramendes I T e l efon e: (89) 3458-0043 1 E-mail: prefeituradeveramendespi@ gmall.com 

1 

39 

1 

40 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n2 14.063/2020 e pela Medida Provisória n2 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 311/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download 

d7d3e52d6c5a7f7ba8915a1e31f0abea0809a0529aa1aff089decd8e3f91a47a 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturas. diaitais..realizadas nesta.documento: Carlos Jose oa ~uva-; Cl-'t-: u05:xxx.xxx-28 
Assinado em 10/07/2025 14:17:40 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo I - Metas Anuais 

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4° § 1) 

2026 

ESPECIFICAÇAO Valor Valor %PIB %RCL Valor 
Corrente(a) Constante (a/ PIB) (a / RCL) Corrente (b) 

X 100 X 100 

Receita Total 41 .907.783,00 40.490.611,5 .163.705,882 127,25 43.163.472,80 

Receitas Primárias(!) 41.443.427,00 40.041.958,4 .848.647,059 125,84 42.685.184,00 

Despesa Total 41.907.785)5 40.490.613,7 .163.838,235 127,25 43.165.0 14,00 

Despesas Primárias (li) 40.758.4 17)5 39.380. 113) .553.955,882 123,76 41.981.165,00 

Resultado Primário (UI)= (I - li) 685.009,75 661.845, 1 .294.691, 176 2,08 704.0 19,00 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,00 0,0 0,000 0,00 0,00 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V 6.2 10,00 6.000,0 365.294, 11 8 0,02 6.396,00 

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 678.799,75 655.845, 1 .929.397,059 2,06 697.623,00 

Divida Pública Consolidada 2.996.8 12,52 2.895.471,0 .283.089,41 2 9,10 3.086.7 16,89 

Divida Consolidada Liquida 2.761.791 ,47 2.668.397,5 .458.321,765 8,39 2.844.645,2 

Receitas Primárias Advindas de PPP (VII) 

li 
0,00:11 º::~I 0,000:11 

0,00 0,00 

Despesas Primárias Geradas por PPP (VIII) 0,00 o, 0,000 0,00 0,00 

Impacto do Saldo das PPP (IX)= (VII - VIII) 0,00 o, 0,000 0,00 0,00 

VARIÁVEIS 2026 

PIB Real (Crescimento% anual) 

[faxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média% anual) 

âmbio (R$ / USS - Final do Ano) 

nflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 

~eceita Corrente Liquida - RCL 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVA À Assinado de forma digital 

FONTES:287491623, io~i-'i~:i~~,~~::~VA 
EDIVALDO DA SILVA 

FONTES 
CONTADOR CRC-PI 4497/0-1 

CPF: 287.491.623-49 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2026.16.2.0-(83)3022-0800 

1,70 

8,00 

6,00 

3,50 

1,70 

32.932.727,00 

Exercício: 2026 
R$1,00 

2027 

Valor ¾PIB %RCL 
Constante (b / PIB) (b / RCL) 

X 100 X 100 

40.491 .062,66 158. 173.640,000 127,25 

40.042.386,49 134.259.200,000 125,84 

40.492.508,44 158.250.700,000 127,26 

39.381.955,9 1 099.058.250,000 123,77 

660.430,58 35.200.950,000 2,08 

0,00 0,000 0,00 

6.000,00 319.800,000 0,02 

674::::;11 34.881.150,000 
2,12 

2.895 154.335.844,500 9,10 

2.668.522, 142.232.260,500 8,39 

0,00 0,000 

0,00:11 0,00 0,000 0,00 

0,00 0,000 0,00 

2027 2028 

2,00 2,00 

7,50 7,00 

5,90 5,90 

3,00 3,00 

2,00 2,00 

33.919.163,00 34.938.325,00 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes CNPJ; 01.612.6 15/0001 -31 Av São Sebastião, SN Cep: 64568000 Centro, VERA MENDES-PI fone: (89)3422-3691 

41 

2028 

Valor Valor %PIB ¾ RCL 
Corrente (e) Constante (e / PIB) (c/RCL) 

X 100 X J()() 

44.459.963,00 40.491.769,58 2.222.998. 150,000 127,25 

43.%7.329,00 40.043. 104, 74 2.198.366.450,000 125,84 

44.459.963,00 40.491.769,58 2.222.998. 150,000 127)5 

43.240.599,00 39.381.237,70 2. 162.029.950,000 123,76 

n6.730,00 661.867,03 36.336.500,000 2,08 

0,00 0,00 0,000 0,00 

6.588,00 6.000,00 329.400,000 0,02 

720.142,00 695.789,37 36.007.100,000 2, 19 
3.179.3 18,40 2.895.554, 10 158.%5.920,000 9, 10 

2.929.984,57 2.668.474, 11 146.499.228,500 8.39 

0,00:11 0,00:11 0.000 li 
0,00 

0,00 0,00 0,000 0,00 
0,00 0,00 0,000 0,00 

Page I of2 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo 1 - Metas Anuais 

AMF -Tabela 1 (LRF, an. 4' § 1) 

ESPECIFICAÇAO Valor 
Corrente(a) 

2026 

Valor 
Constante 

www.publicsoft.com.br- PublicSoft Contabilidade - versão 2026.16.2.0 -{83)3022-0800 

¾ PIB 
(a / PIB) 

X 100 

¾RCL 
(a / RCL) 

X 100 

Valor 
Corrente(b) 

2027 

Valor 
Constante 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes CNPJ: Ol.6 12.615/0001-31 Av São Sebastião, SN Cep: 64568000 Centro, VERA MENDES-PI fone: (89)3422-3691 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

AMF • Tabela 2 (LRF, an. 4', §2', Inciso 1) 

1 

Metas Previscas Metas Realizadas 
ESPECIFICAÇÃO em 2024 (a) %PIB ¾ RCL em 2024 (b) 

Receita Total 25.272.71 722.077.6 11 ,7 14 105,38 41.403.793 
Receitas Primárias(]) 25.272.71 722.077.6 11 ,7 14 105,38 37.930.514 

Despesa Total 

22::06:7·:: 

630.498.091 ,143 92,01 30.241.012 
Despesas Primárias (li) 22.067. 630.498.091,143 92,01 28.763.443 

Resultado Primãrio (Ili) "' (1 - li) 3 91.579.520,57 1 ll,36 9.167.070 
Resultado Nominal 3.205.28 91.579.520,571 ll,36 9.167.070 
Divida Pública Consolidada 0,000 0,00 o 
Divida Consolidada Liquida 0,000 0,00 o 

Exercício: 2026 
R$ 1,00 

%PIB 
(b/PIB) 

X 100 

%RCL 
(b / RCL) 

X 100 

Valor 
Corrente (e) 

CARLOS JOSE DA SILVA 
PREFEITO CPF: 005.700.083-28 
CARLOS JOSE D,. Assinado de forma 
SILVA-OOS?OOO digital por CARLOS 
328 • _ O~DA 

(., SILVA:00570008328 

Exercício: 2026 
RS 1,00 

2028 

Valor % PIB 
Constante (e / PIB) 

X 100 

Variação 

Valor % 
%PIB ¾ RCL (c)•(b-a) (c / a)x 100 

l.359.368.540,294 0,00 16.131.07 82,88 
l.260.395.277,059 0,00 

Il~I] 
69,56 

0,000 0,00 (100,00) 
0,000 0,00 

3 
(100,00) 

l.260.395.277,059 0,00 . 1.236,96 
l.260.395.277,059 0,00 5.961.78 1.236,96 

0,000 0,00 0,00 
0,000 0,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares 

Previsão do PIB Estadual para 2024 

Valor Efelivo (realizado) do PIB Estadual para 2024 

•revisão da RCL para 2024 

Valor Efelivo (realizado) da RCL para 2024 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade 

EOIVALOO DA Sll VA ~ Assinado de forma digital 
FONTES·2874916234Jf, P!'!._EDIVALDD DA SILVA 
~ FONTES:28749162349 

EDIVALDO DA SILVA 
FONTES 

CONTADOR CRC-PI 4497/0 -1 
CPF: 287.491.623-49 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade -versão 2026.16.2.0 -(83)3022-0800 
Prefei1ura Munici Ide Vera MendesCNPJ: OJ.612.615/0001-31 Av São Sebastião, SN Ce ; 64568000Centro, VERA MENDES-PI fone: 89 3422-369 1 

3,50 

3,40 

23.983.005,00 

0,00 

CARLOS JOSE D1 ~;si nado de forma 
SILV A-00570008,3';1t" 1 po, CARLOS 

28 • / 51L~~~570008328 
CARLOS JOSE DA SILVA 

PREFEITO CPF: 005.700.083-28 

¾ RCL 
(c / RCL) 

X 100 

Pagc2of2 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo IJI - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios 

AMF -Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2°, Inciso II) 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias(!) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (li) 

Resultado Primário (Ili) • (1 - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias(!) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (li) 

Resultado Primário (Ili),,. (1 • li) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

2024 

4,83 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVÁ Assinado de forma digital 
FONTES:287491623/\oo, EDIVALDO DA SILVA 
49 ✓1 FONTES:28749162349 

EDIVALDO DA SILVA 
FONTES 

CONTADOR CRC-PI 449710-1 
CPF: 287.491.623-49 

www.publicsofl.com.br • PublicSofl Contabilidade• versão 2026. 16.2.0-(83)3022-0800 

'"" 2024 

19.7 13.919,00 25.272.716,41 

19.525.088,oJ 25.272.716,41 

17.299.63 1,76 22.067.433,19 

17.266.661,36 22.067.433,19 

2.258.426,71 3.205.283,22 

2.258.426,71 3.205.283,22 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2023 2024 

18.843.356 23.044.330 

18.662.864 23.044.330 

16.535.683 20. 121.668 

16.504. 169 20. 121.668 

2.158.695 2.922.662 

2.158.695 2.922.662 

o o 
o o 

Prefeitura Munici Ide Vera MendcsCNPJ: 0l.612.615/0001-31 Av São Sebastião, SN C : 64568000Ccntro, VERA MENDES-PI fone: (89)3422-3691 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 

% 

28,20 

29,44 

27,56 

27,80 

41 ,93 

41,93 

0,00 

0,00 

% 

22,29 

23,48 

21,69 

21,92 

35,39 

35,39 

0,00 

0,00 

Exercício: 2026 
R$ l,OO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

% 2026 % 

40.490.608,00 60,21 41 .907.783,00 3,50 

40.041.955,00 58,44 41 .443.427,00 3,50 

40.490.608,00 83,49 41.907.785,25 3,50 

39.380. 108,00 78,45 40.758.4 17,25 3,50 

66 1.847,00 (79,35) 685J)09,75 3,50 

655.847,00 (79,54) 678.799,75 3,50 

2.895.471,oJ 0,00 2.996.8 12,52 3,50 

2.668.397,56 0,00 2.761.791,47 3,50 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2025 % 2026 % 

40.490.608 75,71 40.490.612 0,00 

40.041.955 73,76 40.041.958 0,00 

40.490.608 10 1,23 40.490.614 0,00 

39.380.108 95,71 39.380.11 3 0,00 

661.847 (77,35) 66 1.845 0,00 

655.847 (77,56) 655.845 0,00 

2.895.47 1 0,00 2.895.471 0,00 

2.668.398 0,00 2.668.398 0,00 

2026 

3,50 

CARLOS JOSE DA A Assinado de forma 

SILVA0057000832,8 ~1::~~~~;~~~iE 
CARLOS fOSE DA SILVA 

PREFEITO CPF: 005.700.083-28 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 

AMF - Tabela 4 (LRF, art . 4º, §2º, Inciso III ) 

1 PATRIMONIO LIQUIDO 2024 % 2023 % 

Patrimônio / Capital 9.537.367 84,97 9.537.367 6 1,54 

Reservas 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 1.687.337 15,03 5.960 .648 38,46 

[TOTAL 11.224.704 100 15.498.015 100 

1 REGIME PREVIDENCIARIO 

1 PATRIMUNIO LIQUIDO 2024 % 2023 % 

Patrimônio º·ºº º·ºº 
Reservas 0,00 0,00 

2027 

43.163.472,80 

42.685.184,00 

43.165.014,00 

41.981.165,00 

704.019,00 

697.623,00 

3.086.716,89 

2.844.645,2 1 

2027 

40.491.063 

40.042.386 

40.492.508 

39.38 1.956 

660.43 1 

654.43 1 

2.895.607 

2.668.523 

2022 

2022 

% 2028 % 

3,00 44.459.963,00 3,00 

3,00 43.967.329,00 3,00 

3,00 44.459.963,00 3,00 

3,00 43.240.599,00 3,00 

2,78 726.730,00 3,23 

2,77 720. 142,00 3,23 

3,00 3.179.3 18,40 3,00 

3,00 2.929.984,57 3,00 

% 2028 % 

0,00 40.491 .770 0,00 

0,00 40.043.105 0,00 

0,00 40.491 .770 0,00 

0,00 39.381 .238 0,00 

(0,21) 661.867 0,22 

(0,22) 655.867 0,22 

0,00 2.895.554 0,00 

0,00 2.668.474 0,00 

2028 

3,00 

Page 1 of2 

Exercício: 2026 
R$1,00 

% 

9 .537.367 66,36 

0,00 

4.834.339 33,64 

14.37 1.705 100 

% 

0,00 

0,00 

Lucro ou Prejuízos Acumulado -12.076.145 100,00 -11.1 66.405 100,00 -12. 8 13.968 100,00 

[TOTAL -12.076.145 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVA Assinado de forma digital 

FONTES:28749162349 ~~~~:!~,~~:!~VA 
EDIV ALDO DA SILVA 

FONTES 
CONTADOR CRC-PI 4497/0 - 1 

CPF: 287.491.623-49 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2026.16.2.0 -(83)3022-0800 

100 -11. 166.405 10 0 

CARLOS JOSE DA ) Assinado de forma digital por 

SILVA:00570008328 ~.~:;~~~~2a 
CARLOS JOSE DA SILVA 

PREFE ITO CPF: 005.700.083-28 

Prefc;tura Munic;pal de Vera Mendes CNPJ: Ol.612.6 15/0001-3 1 Av São ScbaSlião, SN Cep: 64568000 Centro, VERA MENDES-PI fone: (89)3422-3691 

-12.813.968 100 

Page 1 of 1 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4°, §2º, Inciso III) 

1 RECEITAS REALIZADAS 
Receitas de Capital 

Alienação de Bens 
Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 
Alienação de Bens Móveis e Semoventes 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 

Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Imóveis 
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS- PRINCIPAL 

1 TOTAL 
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVA Assinado de forma digital 
'\por EOIVALDO DA SILVA 

FONTES:287 49162349 FONTES:28749162349 

EDIV ALDO DA SILVA 
FONTES 

CONTADOR CRC-PI 4497/0-1 
CPF: 287.491.623-49 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabi lidade - versão 2026.16.2.0 -(83)3022-0800 

2024 (a) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
011 

2023 (d) 

CARLOS JOSE DA ~ Assinado de forma 
SILV A-O0S?000S328 digital por CARLOS JOSE 

• QA 511 YAílQ5ZQQ083J8 
CARLOS JOSE DA SILVA 

PREFEITO CPF: 005.700.083-28 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes CNPJ: O 1.6 12.615/0001-31 Av São Sebastião, SN Cep: 64568000 Centro, VERA MENDES-PI fone: (89)3422-3691 

Exercício: 2026 
R$ i,00 

2022 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
011 

o 
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REGISTROS CONTÁBEIS COM BASE NO RESULTADO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
FumJo Prevrdericrdr 10 do Mur1iu p10 de Ver d Me rid es 

Exe rcrcro 2025 

Data da elaboração destes resultados O 27 /C6/2025 
1 rpo de SL,bmassa ~undo Prevrdencrarro 

Trpo de Agerite Publico CIVl l 

PROVISOES MATEHATICAS PREVIDENCIARIAS - REGISTROS CONTABEIS 

NOME DO ENTE FEDERATIVO : VERA MENDES/PI 

EXERCÍCIO 202S, UTILIZANDO DADOS CADASTRAIS DOS SEGURADOS DO MÊS DEZEMBRO 00 EXERdao 2024 

ATIVO 

COOIGO DA CONTA NOME DA CONTA VALORES tR~J 

(APF) (1) ATIVO - PLANO FINANCEIRO º·ºº 
1.1.2.1.1.71.00 PARCELAMENTO OE DEBITOS PREVIOENCIARIOS - CURTO PRAZO º·ºº 
1.2.1.1.1.01.71 PARCELAMENTO DE DEBITOS PREVIOENOARIOS - LONGO PRAZO º·ºº 

(APP) (2) ATIVO - PlANO PREVIOENCíARIO 10.684.324,53 
1.1.2.l .1.71 .00 PARCELAMENTO OE OEBITOS PREVIOENCIARIOS • CURTO PRAZO 558.863,52 

1.2.1.1.1.01.71 PARCELAMENTO OE OEBITOS PREVIOENOARIOS - LONGO PRAZO 4.338.84S,00 

1.2. 1.1.2.08.01 VALOR ATUAL DOS APORTES PARA COBERTURA 00 DEFICIT ATUARIAL º·ºº 
1.2.1.1.2.08.02 VALOR ATUAL DA CONTRIBUICAO PATRONAL SUPLEMENTAR PARA COBERTURA 00 DEFICIT ATUARIAL 28.122.817,90 

1.2.1.1.2.08.03 VALOR ATUAL DOS RECURSOS VINCULADOS POR LEI PARA COBERTURA 00 DEFICIT ATUARIAL 0 ,00 

1.2.1.1.2.08.99 OUTROS CREDITOS DO RPPS PARA AMORTIZAR DEFICIT ATUARIAL 0,00 
43.704.850,91 

PASSIVO 
2.2. 7 .2.0 .00.00 PROVISOES MATEMATICAS PREVIDtNCIARIAS A LONGO PRAZO 44.703.386.05 

2.2.7.2.1.00.00 PROVISOES HATEHATICAS PREVIDENCIARIAS A LONGO PRAZO - CONSOUDACAO 44.703.386,05 

2.2.7.2.1.01.00 FUNDO EM REPARTIÇAO - PROVISOES DE BENEFICIO$ CONCEDIDOS 0,00 
2.2.7.2.1.01.01 (•) APOSENTAOORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFICIOS 00 PLANO º·ºº 
2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUICUES 00 APOSENTADO º·ºº 
2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUICOES 00 PENSIONISTA º·ºº 
2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSACAO PREVIOENCIARIA º·ºº 
2.2.1.2.1.02.00 FUNDO EH REPARTíCAO - PROVISOES DE BENEFICIO$ A CONCEDER º·ºº 
2.2.7.2.1.02.01 ( •) APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFICIOS DO PLANO º·ºº 
2.2.7.2.1 .02 .02 (- ) CONTRIBUICOES DO ENTE 0 ,00 

2.2.7.2.1.02.03 H CONTRIBUICOES 00 SERVIOOR º·ºº 
2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSACAO PREVíOENCIARIA º·ºº 
2.2.7.2.1.03.00 FUNDO EM CAPITALIZAÇAO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 30.370.847,68 

2.2.7.2.1.03.01 ( •) APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFICIOS 00 PLANO 31.587.473,45 

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUICOES 00 APOSENTADO 40.298,05 

2.2.7.2.1 .03.04 (-) CONTRIBUICOES 00 PENSIONISTA º·ºº 
2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇAO PREVIDENCIARIA 1.176.327,72 

2.2.7.2 .1.03.99 H OUTRAS OEOUÇoES º·ºº 
2.2.7.2.1.04.00 FUNDO EM CAPITALIZACÃO - PROVISOES DE BENEFICIO$ A CONCEOER 14.332.538,37 

2.2.7.2.1.04.01 (•) APOSENTAOORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFICIOS 00 PLANO 44.018.887,55 

2.2.7.2.1.04.02 (-} CONTRIBUICOES DO ENTE 12.543.890,43 

2.2.7.2, 1.04.03 H CONTRIBUICOES 00 SERVIOOR 14.941.514.37 

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSACAO PREVIOENCIARIA 2.200.944,36 

2.2.7.2.2.00.00 PA:OVISOES MATEMATICAS PREVIDtNCIARIAS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS º·ºº 
2.2.7.2.2.01.00 FUNDO EM AEPARTIÇAO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 0 ,00 

2.2.7.2.2.01.01 (- ) COBERTURA OE lNSUFIClENOA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTICAO - BENEFICIOS CONCEDIDOS º·ºº 
2.2., .2.2.02.00 FUNDO EH REPARTICAO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER º·ºº 
2.2.7.2.2.02.03 H COBERTURA OE INSUFICIENCIA FINANCEIRA - FUNOO EM REPARTICAO - BENEFICíOS A CONCEDER º·ºº 
2.2.7.2.2.05.00 OBRIGACAO ATUAL DE COBERTURA DE INSUFICIENCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTICAO - INTRA OFSS º·ºº 
2.2.7.2.2.05.01 OBRIGACAO ATUAL OE COBERTURA OE INSUFICIENCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTICAO • BENEFICIOS CONCEDIDOS º·ºº 
2.2.7.2.2.05.02 OBRIGACAO ATUAL OE COBERTURA DE INSUFIClENCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTICAO - BENEFICIOS A CONCEDER º·ºº 

2.3.6 .2.0 .00.00 RESERVAS ATUARIAIS º·ºº 
2.3.15.2.1.00.00 RESERVA ATUARIAL - CONSOLIDACÃO 0,00 
2.3.6 .2.1.01 .00 (1) RESERVAS ATUARIAIS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO º·ºº 
2.3.6.2.1.01 .01 (•) RESERVA ATUAR IAL PARA CONTINGeNaAS º·ºº 
2.3.6.2.1.01 .02 (•) RESERVA ATUARIAL PARA AJUSTES 00 FUNOO º·ºº 
2.3.6.2. 1.02.00 (2) FUNDOS ATUARIAIS GARANTIDORES - FUNDO EH CAPITALIZAÇÃO 0,00 
2.3.6.2.1.02.01 (t) FUNDO GARANTIDOR OE BENEFICIOS ESTRUTURADOS EM REGIME DE REPARTICÃO DE CAPITAIS OE COBERTURA º·ºº 
2.3.6.2.1.02.02 (• I FUNDO GARANTIDOR PARA OPERACÕES COM EMPReSTIMOS CONSIGNADOS A SEGURADOS • FUNDO EM CAPITAUZACÃO º·ºº 
2.3.6 .2,1,03,00 (31 FUNDOS ATUARIAIS GARANTIDORES - FUNDO EH REPARTICAO º·ºº 
2.3.6.2.1.03.01 (• ) FUNDO GARANTIDOR PARA OPERAÇÕES COM EMPResnMOS CONSIGNADOS A SEGURADOS - FUNDO EM REPARTlCÃO 0,00 

2.3.6.2.1.04.00 (4) FUNDOS ATUARIAIS PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS - FUNDO EH CAPITALIZAÇÃO 0,00 
2.3.6.2.1.04.01 (•I FUNDO OE OSOLACÃO OE RISCOS DOS BENEFICIOS ESTRUTURADOS EM REGIME OE CAPITAUZACÃO º·ºº 
2.3.6.2.1.04.02 (,) FUNDO OE OSCILACAO OE RISCOS 005 BENEFICIOS ESTRUTURAOOS EM REGIME OE REPARTrCAo OE CAPITAIS OE 0 ,00 

2.3.6.2. 1.04.03 (• ) FUNDO PARA OSCILACÃO DE RISCOS PARA COBERTURA OE OPERAÇÕES COM SEGURADOS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 0,00 
2.3.6 .2.1.05.00 (5) FUNDOS ATUARIAIS PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS - FUNDO EH REPARTIÇÃO º·ºº 
2.3.6.2.1.0S.01 (• I FUNDO OE 0SC1LACÃO DE RISCOS DOS BENEFICIOS ESTRUTURADOS EM REGIME DE REPARTIÇÃO SIMPLES º·ºº 
2.3.6.2.1.05.02 (• 1 FUNOO PARA OSCILACAO OE RISCOS PARA COBERTURA OE OPERACÔES COM SEGURAOOS - FUNDO EM REPARTICAO º·ºº 

Nota Exolfcatlva 

Calculo atlJêlrlal elaborado em 27/06/2025 com data focal em 31/12/2024. Dados cadas1tals de dezembro de 2024 e o pattlmonk> poslck>nado ~ 31/12/2024. 

Tloo de SubmosH : Fundo Prevld•nc:lfrlo 

Quantidade de servldOfes ativos: 130 
R@muner&(:30 m@nsal de contrlbul(Ao dos servidores ativos: RS 439.1 21,92 
ldad@ m~la dos servidores ativos : -40,8 anos 
ldad@ m~la proj@tada para @ntrada @m aposentadoria programada, dos s@rvldores ativos : 60,7 anos 

Quantidade de apos@ntadorias: 58 
Provento mt!nsal dos aposentados: RS 176.260,41 
Idade média dos apos@nlados: 63,0 anos 

QuanUdi<le de pensionistas: 1 
Folha mensal dos pensionistas : RS 1.412,00 
Idade média dos pensionistas: 69,0 anos 

Este demonstrellvo utl llza es seguintes hipóteses: 
Taxa de Juros Real : 4,93'-' ao ano. para o Tipo de Submassa: Fundo Prevldenclârlo 
Estl! d@mcnstratlvo utillra es St!-Qulntl!S hipótes@s: 
Tábua d@ Mortalldad@ de Válido (fase laboratlva) : IBGE - 2023 Mascu11no/lBGE - 2023 Ffflllnlno 
Tábua de Mortalldad@ de Válido (fase pós-laboratlva) : IBGE - 2023 Mascullno/lBGE • 2023 Ft!ffllnlno 
Tábua de Morta/Idade de Inválidos: IBGE - 2023 Masc:ullnc/lBGE - 2023 Feminino 
Tábua Entrad!! em Invalidez: ALVARO VINDAS 
Taxa d@ crescimento r@11I dos salários : l,OO'J(, ao 11no 
Taxa de c;resclmento r@al dos benetlclos: 0 ,0016 ao ano 
Rotatividade : N.)o considerada 
Novos entti<los: somente gerac.lO atual 

aene feios ao Plano Realme Financeiro •todo de Financiamento 
Aposentaooria Por lnvalioez Permanente R•o;11r1lc~ aoit 1 tt• PtK"-• 
Aposentadorias Proaramadas caoltallracAo PUC-@ 
Aposent3dorla Espec:lal • S~vioor com De k~ncla CaoltallzacAo PUC•e 
Aposentadoria Especial - AtMdades de RISco Caoltall.zacAo PUC•e 
Aposentadoria Especlal - Atlv Pre]ualelals • saooe caoltallzacao PUC·e 
ApoSt!ntadoria Especial - Pro Hsor Caoltallzacao PUC·e 
Pensao Por Morte d@ 54!!:rvldor em Atlvldad@ Reoartk3o t1P Caoital de PtU--e 
Pensao Por Morte de Aposentado Voluntário Caoitalizacao PUC-e 
P@nsao Por Morte de Aposentado por Invalidez Reoar11cao de Caoitals de PUC-e 

Fonte : Inove ConsultOfla Atuarial 
Atu6rlo resoond vel: Thlago Sllvelr• - MIBA:2756 
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PROJEÇÃO LDO COM BASE NO RESULTADO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
~u:1clo ._, e\ denc1i11 u c'c ' 1u1 1c ,)10 J~ ~tra r~tnC. es 

E'":.:e e_< 10 :?l~S 
[ )d•c ,dc1••,tU!d(,H,t1t•'>!t.•s, l",Ji.d'll'>- }_/ )6 Jr lf::, 

T1;::iJ de .Jub~assa F0nC::: r e, de1c1a11c 

T1 10 r'c Ac cr1t~· r it1 r'"' r 1\ li 

UI DE otRETRlZES ORCAMENTARIAS 

RECEITA$ PAEVIOENCIÂAIAS DESPESAS PAEVIDENCIÂRIAS RESULTADO PAEVIDENOÂAIO 
SALDO FINANCEIRO DO 

EXERrfan EXERCICIO 
v,1or 

'•' 
2023 o.ao 
2024 3.413 .329.◄8 

2025 3.642.791.41 

2026 3.942.820.76 
2027 4.136.226,30 

2028 4.319.596,24 

2029 4.528.898,63 

2030 '1.762.'110.'11 
2031 4.972.267,58 

2032 5.219.416,50 

2033 4.744.757,49 

2034 5.986.948,52 

2035 6.130.658,14 

2036 6.351 .567,B2 

2037 6.'116.3◄9,13 

2038 6.5S8.328,90 

2039 6.537.369, 13 

20<0 6.280.199,75 

20<1 6.303.090,31 

20◄2 6.395.535.85 
2043 6.482.959,62 

20'1◄ 6.555.410,65 

20<15 6.543.581,05 

20<16 6.660.769,24 

20,,7 6.787.312,55 

20<18 6.904 .100,16 

20<19 7,0-48.20S,74 

2050 3.805.036.35 
20S1 3.761 .876,88 

2052 3.655.368, 72 

2053 3.445.380,26 

2054 3.2 36.847.37 

2055 3.034.055,55 

2056 2.690.562, 33 

205 7 2.377.404,71 

2058 2.242,489,10 

2059 1.979.018,11 

20<0 1.746.067.61 

2061 1.593.396.12 

2062 1.471,062,99 

20fi3 1.321.604,50 

20 ... 1,203.085,'1 3 

2065 1.020.137,68 

2066 902.951,49 

2067 753.459,50 

2068 6-40.794.98 
20fi9 531.969,59 

2070 '127.0l◄.02 

2071 325.954,35 

2072 228.651,35 

2073 134.979.00 

207'1 86.0 18,37 

2075 78.386,81 

2076 71.205,09 
2077 64.463 ,68 

2078 58.153,25 

2079 52.260,70 

2080 46.778,39 

2001 41.704,30 

2082 37.037,72 
200, 32.77'1.-40 ,oo, 28.906,19 

2085 25.417,29 

2086 22.287,00 

2007 19.485.01 

2088 16.964,47 

2009 1'1.680,89 

2090 12.609,28 

2091 10.735,52 

2092 9.048.1 4 
2093 7,536.23 

209◄ 6.187,73 

2095 4.994,"2 

2096 3.954,9 1 

2097 3.069,15 

2098 2.333.98 

1. Projeçlo 1tu1r111 .i1bofad1 em 27/ 06/2025 com d11dos de dezembro de 202" 
2, Este demonstrativo utlllz■ 11 MGUlntu hipóteses: 

Ql..an1ldadedeservldortsatlv0$: llO 
llirmunif'l"iÇ~ menwlóe<:ontrit,vlç.k,dot MfYldorlff tliVO$: A$ 43!iU21,92 

V•lo< ... 
o.ao 

3.073.737,11 

3.061.995.40 
3.175.570,29 
3.357.992,65 
3.537.172,92 
3.618.082,21 

3.636.252.76 
3.731.859.59 
3.741.165,21 
4.0◄ .l. 58-4.58 

4.40◄.771 ,37 

4.484.425,91 
4.425.111,25 
'1.622.'187,31 
'1.666.313,02 
'1.929.275,17 
5.'179.360,32 
5.522.409,77 
5.'158.898,33 
5.393.96'1,27 
5.345.578.40 
5.361.081,71 
5.249.336.60 
5.132.273,08 
5.025.760.29 
4.898.908.66 
4.886.213,76 
4.749,31 1,33 
4.653.709,87 
4.619.9S2,99 
4.567.1 50.59 
'1.'194.468,08 
4.497.570,73 
4,4S8.928,63 
4,29'1.42'1,53 
4.202.639,54 
4,081 ,790.00 
3.907.928,73 
3.715,976,04 
3.539.610,76 
3.3-46.815,01 
3.189.614 ,37 
2.998.660,05 
2.827,901,87 
2.6-4 2.728,40 
2.<161.949,15 
2.286.689,92 
2.117.694 ,87 
1,955.647,12 
1.800.776.86 
1.653.323,04 
1.513.300,69 
1.380.73'1,40 
1.255.476.89 
1.137.402,02 
1.026.328,21 
922.196,40 
825.066,65 
735.035,37 
652.147,)6 
576.380,53 
507.570,51 
445.-46-4.3-4 
389,627.36 
339.276,35 
293.616,71 
252.185,67 
214.710,32 
180.962,74 
150.72◄.61 

123.754,68 
99.888,50 
79.098,18 
61.383,06 
46.679,63 

Idade m~i& dos servldore5 lltMIS: '10,tl ti nos 
lditdem~iaproje1aótlpa,itlffilrada~~tadoriitpr09'~.dosservióorna1ivos: 60,7itl10i 

QuanllOaóeOtapowntitOOl'II$ : S8 
Pro~tomensalOosapo5entedos : RS 176.260.4 1 
ld~ mtclll dos llpOHfltlidot: 63.0 lr'IOI 

Quantidade oe pens5on1s1as: 1 
FolhamfflSal dosprMlon1slM: R$ 1.'112,00 
ldllde médltdos P<fl'\tlonl11H: 69,0lll"IO$ 

T1xade Juros Relll : 4,93'16.o.,,o 
Tlbutl de Mott tllid&dedeVMOo !fase ltlbol'at lva) : ISGE - 2023 Hascullno/lBGE - 2023 feminino 
Tabua de MottaMdade de Válido Uase pós•labota1Jva): IBGE • 2023 Masculnall8GE • 2023 f eminino 
Tàboit EntrM!a tm lnvildez: ALVARO \IINOAS 
Tlbutl de Mott tllid&de de lnv611dos: IBGE - 2023 M&Kulno/lBGE 2023 Feminino 
Taxa oe crHCimento rMI dos salbrlos: 1.~ ao ano 
Tua de crndmerito real dos benefícios: O,oo,6 MI ani> 
Rolatlvktade: Nklcomld8itda 
Novos lffi lt&dos : Somenle Ofi'a<:&o etual 
Dff9H.a AOm1A1Sua1111a cor,nponot1ne a 2,®' s.or,,e a te>f\a oe con tr10uicao oos s«vlOOl'H 111110, 

fvnt, : Inove CIM'1w1tor1• At\111rlal 
At\ljrlorflPOl"IN vel: Thlago Sil..-t lra • M•A:2756 

EDIVALDODA 
SILVA 

Assinado de forma 
digital por EDIVALDO 

FONTES:287491623_l)A SILVA 
49 FONTES:28749162349 

v,1or V•lo< 
lei a l e -bl rOald-- ' o.ao 10.68◄ .324.53 
339.592,37 11 ,023.916,90 
580.796,01 11 ,604.712,91 
767 .lS0,◄7 12.371.963,38 
778.233,65 13.lS0.197,03 
782.423,32 13.932.620,35 
910.816,42 14.8'13.436, 77 
1.126.157.65 15.969.594,42 
1.2◄0.'107.99 17.210.002,'11 
1.478.251,29 18.6B8.253,70 
701.172,91 19.389.426,61 

1.582.177,15 20.971 .603,76 
1.646.232, 23 22.617.835,99 
1.926.456,57 24.S-44.292.56 
1.794.)61 ,82 26.338.654,38 
1.892.015,68 28.230.670,26 
1.608.093,96 29.838.76-4,22 
800.839,43 30.639.603,65 
780.680,5◄ 31.'120.284.19 
936.637,52 32.356.921,71 

1,088.995.35 33.4'15.9 17,06 
1.209.832.25 34.655.749,31 
1 . 182 .◄99,l◄ 35.838.248,65 
l.'111 . ◄ 32 , 6-4 37.249.681,29 
1.6S5.039,"'7 38.904.720.76 
1.878.339,87 40.783.060.63 
2.149.297,08 42.932.357,71 
11.081.177.41) 41.851.180,30 
(987.434,45) 40,863.745,85 
(998.3'11,15) 39.865.404,70 

(1.174.572,73) 38.690.831.97 
(1.330.303.221 37.360.528.75 
(1.460.412,53) 35.900.116,22 
(1.807.008,40) 34.093.107,82 
(2.081,523,92) 32.011.583.90 
(2.051.935,43) 29.959.6-48,47 
{2.223.621,43) 27.736.027,04 
(2.335.722.391 25.400.30-4.65 
(2.31'1.532.61} 23.085.TT2,04 
12.244,913,05) 20.840.858,99 
(2.218.006.261 18.622.8S2,73 
12.l"3.729,58) 16.479.123,15 
12.169.476,691 14.309.646.46 
(2.095.708,56) 12.213.937,90 
(2,07'1.'142,37) 10.139.495,53 
l2.00VJ33,42l 8.137.562,11 
(1.929.979,56) 6.207.582.55 
(1.859.655,90) '1.347.926,65 
(1.791.740,52) 2.556.186,13 
(1.726.995,77) 829,190,36 
11.665.797.86) (836.607,50) 
11.567.304,67) (2.403.912,17) 
(1.'134.913,88} 13.838.826,05) 
(1.309.529,31) (5.148.355,36) 
(1.191.013,21) (6.339.368,57) 
(1.079.248,77) (7.418.617,3'1) 
{97'1.067,51) (8.392.684,851 
1875.418,01) (9.268.102,86) 
{783.362,35) 110.051.465.211 
{697.997,65) (10.7-49 .◄62,86) 

{619.372,96) 111 .368.835,82) 
(5-47.-474,3-4) 111.916.310. 16) 
{482.153,22) (12.398.463,38) 
{423.177,34) (12.821.6-40,72) 
(370,142.35) (13.191.783,071 
(322.311,88) (13,514.09◄ ,95) 

(278.935,82) (13.793.030,77) 
(239.576, 39) (14.032.607,1 6) 
(203.974,80) 114.236.581.96) 
1171.914.60) (14.408.496.56) 
1143.168,381 (14.551 .684,94) 
(117.566,95) 114.669.251,891 
(94.894,08) (14.764.145.97) 
(75,143,271 (1'1.839.289.2'1) 
{58.313,91) 114.897.603,15) 
144.345.651 114.941.948.80) 

CARLOS JOSE DA Assinado de forma 
SILVA-00S?000S3 digital por CARLOS 

• JOSE DA 
28 

1./ 
SI L VA:005 70008328 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

133Ano XXIV • Teresina (PI) - Terça-Feira, 24 de Março de 2026 • Edição V DXXXV

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, §2º, Inciso V) 

SETOR / RENÚNClADE 

PROGRAMA / RECEITA PREVISTA 

TRIBUTO MODALIDADE BENEFÍCIO 2026 li 2027 li 2028 

NADA A REGISTRAR 
OTAL 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVA Assinado de forma 
FONTES·28749162 digital por EOIVALDO 

• DA SILVA 
49 ____ FONTES:28749162349 

EDIV ALDO DA SILVA 
FONTES 

CONTADOR CRC-Pl 4497/0-1 
CPF: 287.491 .623-49 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade- versão 2026.16.2.0 -(83)3022-0800 

CARLOS JOSE DA ~ Assinado de forma 
SILVA ·OOS?OOOS328 digital por CARLOS JOSE 

• ; DA SILVA:00570008328 

CARLOS JOSE DA SILVA 
PREFEITO CPF: 005.700.083-28 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes CNPJ: Ol.6I2.6I5/000I -3 I Av São Sebas1ião, SN Cep: 64568000 Centro, VERA MENDES-PI fone: (89)3422-3691 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2026 
R$ milhares 

COMPENSAÇÃO 

Page I of 1 

Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado Exercício: 2026 
AMF - Tabela 9 (LRF, art . 4°, §2°, Inciso V) R$ 1,00 

1 EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 

(·) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 

l3aldo Final do Aumento Pennanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (II) 

t,,largem Bruta (III) = (I + II) 

t,aldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

t-,,:largem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili - IV) 

NADA A REGISTRAR 
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVA I Assinado deforma digital 
" 110' EDIVALDO DA SILVA 

FONTES:287491623J 9 FONTES:28749162349 

EDTVALDO DA SíLVA 
FONTES 

CONTADOR CRC-PI 4497/0-1 
CPF: 287.491.623-49 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2026.16.2.0 -(83)3022-0800 

CARLOS JOSE DA 1 Assinado de forma 
/\digital por CARLOS JOSE 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais 

AMF - (LRF, art. 4°, §3º) 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Descri ão Valor Descri ão 

Demandas Judiciais 15.000 Pagamento de precatórios 

PROVIDÊNCIAS 

Outros Passivos Contingentes 600.000 Abert. de créd. adie. a partir da reserva de 
contingência 

SUBTOTAL 615000 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAJS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descri ão Valor Descri ão 

Frustração de Arrecadação 

SUBTOTAL 

300.000 Limitação de empenhos 

300000 SUBTOTAL 

1 TOTAL R$ 915.000,00II TOTAL 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças 

EDIVALDO DA SILVA ( Assinado de forma digital 
À por EDIVALDO DA SILVA 

FONTES:287 49162349 FONJFS·26Z42J62349 

EDIV ALDO DA SILVA 
FONTES 

CONTADOR CRC-PI 4497/0-1 
CPF: 287.491.623-49 

www.publicsofl.com.br - PublicSofl Contabilidade - versão 2026.16.2.0 -(83)3022-0800 

CARLOS JOSE DA l Assinado de forma digital por 
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Exercício: 2026 
R$ 1,00 

Valor 

Valor 

15.000 
600.000 

615000 

300.000 

300000 

R$ 915.000,00I 
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